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LEI NO 3.664, DE 23 DE JANEIRO DE 2018.

Autoriza o Poder Executivo a destinar recursos financeiros à lrmandade da Santa Casa de
Misericórdia de Santa Fe do Sul para a consecução de seus objetivos estatutários, no
atendimento a toda a população.

Ademir Maschio, Prefeito da Estância Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. ío - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar recursos Íinanceiros a título
de subvenção, no valor de até R$ 1.350.000,00 (Um Milháo, Trezentos e Cinquenta Mil Reais)
durante o exercício de 2018, à lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de Santa Fe do Sul,
inscrita no CNPJ. 50.572.395/0001-75, com sede à Rua Três, n" 1.269, centro, nesta cidade de
Santa Fé do Sul, que serão aplicados na consecução de seus objetivos estatutários, no
atendimento dos munÍcipes de Santa Fe do Sul, com despesas médicas e hospitalares,
mediante prestação de contas.

Parágrafo único - O valor estabelecido no "caput" corresponde a contrapartida para o custeio
do Programa "Pró-Santa Casa", este, em até 12 (doze) parcelas.

Art. 20 - Para Íazer face às despesas decorrentes do artigo anterior, serão utilizados recursos
próprios, oriundos do Fundo Municipal de Saúde, consignados no orçamento vigente,
suplementados se necessário, e onerarão a seguinte dotação orçamentária:

Orgão:.02.00.00 - Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 02.07.00 - Secretar:ia Municipal de Saúde
Unidade Executora: 02.07.01 - Fundo Municipal de Saúde
Func.Programática:1 0.302.0006.2.021- Transferências à Santa Casa
Natureza Despesa/Elemento: 3.3.50.43 - Subvençóes Sociais
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 310.0000 - Saúde,- Geral

Art. 30 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, surtindo seus efeitos a partir de 01
de janeiro de 2018, ficando revogadas as disposiçÕes em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do Sul, 23 de janeiro de 2018.
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Registrada em livro próprio e publicada por afixação no local de costume, na mesma data
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